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GUARATINGUETÁ - SP

LEI m 2.375, de

05 de MARÇO de 1992
Dispõe sobre a fixação da DATA-
-BASE para reajuste salarial dos
Servidores Municipais.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que aGamara Municipal decreta eeu sanciono a
seguinte Lei:

Art.go 1- -Efixado no mes de JULHQ aDATA_BASE ^^ Concessâo ^ Rea
juste Salarial, aos Servidores Municipais da Prefeitura do"
S.A.A.E.G. e da CODESG., regidos pela C.L.T. - Consolida
ção das Leis Trabalhistas.

Nos reajustes de aue trata esta Lei, éfacultada compensa
ção de vantagens salariais concedidas aTítulo de Reajuste
ou Antecipação, excetuada a ocorrida na DATA-BASE.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,' revoga
das as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos cinco dias do mis de Março

Artigo 2^

Artigo 30

= ANT0NI0/<ÍILBERT0 FILIPPO FERNANDES =
PREFEITO

= SEI 10 MAURI^^NQUEI^MONTEIRO GOMES
SECRETÁRIO ^NICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro das Leis Municipais n? XXIV.
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